
 

 

REQUERIMENTO VISANDO INSERIR NA ATA DOS 

TRABALHOS DESTA CASA VOTOS DE APLAUSO 

À ALUNA MARIA EDUARDA PICOLOTTO VIEIRA, 

ESTUDANTE DO CIMI – COLÉGIO IMIGRANTES, 

LOCALIZADO NA ESTRADA DO PEDROSO, 42-54, 

VILA LUZITA, SANTO ANDRÉ/SP, PELO PRÉMIO NA 

CATEGORIA II DA 19ª EDIÇÃO DO 

DESAFIO DE REDAÇÃO DO DIÁRIO DO GRANDE 

ABC. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Hoje quero, através deste Voto, parabenizar e prestar justa homenagem à aluna Maria 

Eduarda Picolotto Vieira, estudante do CIMI – Colégio Imigrantes, localizado na Estrada 

do Pedroso, 42-54, Vila Luzita, em Santo André/SP, que conquistou o prêmio de redação 

na Categoria II da 19ª edição do Desafio de Redação do Diário, importante concurso 

regional que estimula a leitura, a escrita e o pensamento crítico entre os jovens do Grande 

ABC. 

A cerimônia de premiação, realizada no Cenforpe, em São Bernardo do Campo, reuniu 

autoridades, estudantes e representantes de toda a região, destacando a relevância do 

projeto para o fortalecimento da educação e para a formação cidadã. Nesta edição, o 

concurso alcançou recorde histórico: 90.378 redações inscritas, provenientes de 384 

escolas, demonstrando a amplitude e o impacto da iniciativa. 

Com o tema “Carta para o meu eu do futuro: onde me vejo daqui a 10 anos”, o Desafio de 

Redação mobilizou milhares de jovens a refletirem sobre seus sonhos, responsabilidades 

e perspectivas de vida. A vitória de Maria Eduarda representa não apenas o talento 

individual da estudante, mas também o esforço coletivo de sua escola, seus educadores 

e sua família, que a incentivaram no desenvolvimento de suas habilidades de escrita e 

expressão. 
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A mesa julgadora, composta por representantes do Diário, da USCS e do Centro 

Universitário Fundação Santo André, reconheceu na redação da aluna elementos de 

profundidade, sensibilidade e criatividade, atributos que reforçam a qualidade e o potencial 

intelectual dos estudantes de nossa cidade. 

Diante desse notável desempenho, este Legislativo propõe VOTOS DE APLAUSO à aluna 

Maria Eduarda Picolotto Vieira, exemplo de dedicação, inteligência e sensibilidade, cujo 

mérito enche de orgulho a comunidade escolar da Vila Luzita e todo o município de Santo 

André. Sua conquista simboliza a importância da educação como instrumento de 

transformação social e inspira outros jovens a valorizarem a leitura, a escrita e o 

conhecimento. 

Ante o exposto, REQUEREMOS à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, 

que seja inserta em ata desta sessão moção de aplauso à aluna Maria Eduarda Picolotto 

Vieira, pela conquista do primeiro lugar na Categoria II da 19ª edição do Desafio de 

Redação do Diário, reconhecimento que evidencia o talento e o comprometimento da 

homenageada com sua formação acadêmica e cidadã. 

Solicita-se, ainda, que seja dada ciência deste Voto de Aplauso à aluna, à direção do CIMI 

– Colégio Imigrantes, para que este reconhecimento seja registrado junto à comunidade 

escolar. 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 01 de dezembro de 2025. 

 

DENIS GAMBÁ 
Vereador 
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